
Jornal Oficial jardinopolis.sp.gov.br
 ---------------------------------------------------------------------

do município

Quarta-feira, 10 de fevereiro de 2021
Ano XXXVI | Edição nº 631

Publicação Oficial da Prefeitura de Jardinópolis, conforme Lei Municipal n. 4.424, de 04 de julho de 2017

Distribuição Eletrônica

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Decretos

 
 

 
 
 
 
 
 
TERRA DA MANGA 

D   E   C   R   E   T   O            N.º 6322/2021 
=DE     09    DE     FEVEREIRO    2021= 

 
“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 

ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4681 DE 
26/OUTUBRO/2020, 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

ARTIGO 1º. – Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  

 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 17.512.0020.2.028 – Departamento de Agua e Esgoto  

641 3.3.90.30.00.01.7110 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$      20.000,00 
 
 
ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) total(ais) 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 
 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 17.512.0020.2.028 – Departamento de Agua e Esgoto  
643 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -------------- R$     20.000,00 

 
 
ARTIGO 3º.  – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 09 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

 

                                                                                                  MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                                                                   Secretária da Prefeitura Municipal 
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D   E   C   R   E   T   O                N.º 6323/2021
=DE    09    DE   FEVEREIRO   DE   2021=

“PRORROGA E CONVALIDA OS 
DISPOSITIVOS CONSTANTES DO 
DECRETO MUNICIPAL N.º 6101/2020, 
COM SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, QUE ‘DISPÕE SOBRE 
REMUNERAÇÃO PELA REALIZAÇÃO 
DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19 
(NOVO CORONAVÍRUS)’ ”::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1º.  Fica prorrogado e convalidado até 28 de 
fevereiro de 2021, os dispositivos constantes do Decreto 
n.º 6101 de 15 de abril de 2020, com suas posteriores 
alterações.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos retroativos a partir de 01 de 
fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 09 de fevereiro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 09 DE FEVEREIRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Portarias

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 084/2021
=De     09    de   Fevereiro   de     2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se efetuar a 
constituição de uma COMISSÃO DE AVALIAÇÃO com 
a finalidade de aferir o valor de aluguel do imóvel urbano 
situado na Rua José Coradini n.º 158, Bairro: Cidade Nova, 
nesta cidade, pertencente ao Sr. Antonio Carlos Baldo; 
em virtude da necessidade de remanejamento dos alunos 
da Creche “Gilda Vezzoli Violante”, durante o período de 
reforma da referida unidade escolar (previsão de 06 meses, 
renováveis por igual período);

RESOLVE: nomear os seguintes membros, para 
comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do imóvel acima 
referenciado, a saber:

1. CYNIR SAUD NETO – CRECISP 126087-F – CPF 
n.º 387.398.638-83

2. CLAUDINEI DOS REIS ALVES - CPF 259.998.518-
82 - CRECI 117614-F

3. ANA MARIA DOS REIS ALVES – CRECISP 123818 
– CPF n.º 049.204.518-65

Referida Comissão deverá apresentar, no prazo de até 
cinco dias, laudo circunstanciado de seu trabalho, cujos 
serviços serão remunerados pelo valor correspondente a R$ 
882,63, e correrão por conta de verba própria constante do 
orçamento municipal vigente, suplementada se necessário 
for.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS 
CABÍVEIS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 09 de fevereiro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretaria da Prefeitura Municipal

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 085/2021
=De     09    de   Fevereiro   de     2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: fixar a sede de exercício, a partir do dia 
10/02/2021, da servidora abaixo mencionada, a saber:
Nome ANA MARIA ROMANO
Função SERVIÇAL
Da Unidade: Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS
Para Unidade: CEMEI “VIRGÍNIA JARDIM MARCHIÓ”

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 09 de fevereiro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 086/2021
=De     09   de   Fevereiro    de     2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO que o Sr. José Carlos Milan, completará 
75 (setenta e cinco) anos de idade no dia 24/02/2021;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar n.º 
152 de 03/12/2015, sobre a aposentadoria compulsória por 
idade; e,

CONSIDERANDO, finalmente, o artigo 40, item II da 
Constituição Federal,

RESOLVE: encerrar o contrato de trabalho do servidor:

Nome JOSÉ CARLOS MILAN
Função SERVIÇAL
A partir de: 24/02/2021

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 09 de fevereiro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos Atos de Mesa
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